
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.895. DE 24 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTiNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ernlnUlçOes LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃ.O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DBzozl, ART,4", S 2".

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ExCEsSo DE ARRECADAÇ,Ã,9, PARA ATENDER DESPESAS REFERENTE A DEVOLUçÃO DE

RENDIMENTOS DE APLICAÇ.Ã,O FINANCEIRA NÃO UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

t33t2o1g, pARA TMpLANTAÇ,Ã,9 DE póRTIcos DE IDENTIFICAÇÃo NAS RorAS TURÍSrICAS Do

MUNICÍPIO, PEDIDO DE EMPENHO: 4I5I2OI9.

REF. SOLICITAçLO t47 - I-¡NID. 6EST.Ã.O DEA6RONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.44s,t6 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E

DEZESSEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES);

17 .01.23.695 .01 88. 1074 JI.JNDIAÍ MLINICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

4.4.90.93.00 INDENIZACÖES E RESTITUICöES
6913 PORT. DE INDENTIF. ROTAS CULTURA ITALIANA/CONV. 33

R$ 1.44s,r6

TOTAL....R$ 1.445,t6

ART. 2" - A coBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, 1" FAR-SE..Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO'
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PREFEITURÄDO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

30.

LUTZ

MUNICIPAL

GESTORDA EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.INICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS, S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVL

ANTONIO
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